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de comunicação que permita a distribuição de conteúdo au-
diovisual via satélite para as unidades de saúde do Município, 
estão sendo executados conforme o pactuado, bem como se 
há plena utilização dos televisores fornecidos por conta desta 
contratação (CAV)

(Tramita em conjunto com o TC 861/2010)
(itens englobados - 1 e 2)
2)TC 861/2010 - Recursos da Procuradoria da Fazenda 

Municipal e de Speedcast Serviços Multimídia Ltda., interpostos 
em face do v. Acórdão de 04/6/2014 - Vereadora Juliana Cardo-
so (Câmara Municipal de São Paulo) - Secretaria Municipal da 
Saúde e Speedcast Serviços Multimídia Ltda. - Representação 
interposta em face do edital do Pregão 60/SMS/2008 e do 
Contrato 15.SMS.1/2008, cujo objeto é a prestação de serviços 
de telecomunicações, montagem de estúdio e produção audio-
visual, com fornecimento de equipamentos para um sistema de 
comunicação que permita a distribuição de conteúdo audiovi-
sual via satélite para as unidades de saúde do Município (CAV)

(Tramita em conjunto com o TC 52/2009)
(itens englobados - 1 e 2)
3)TC 4.670/2015 - Associação dos Prestadores de Serviços 

e da Construção do Estado de São Paulo - Aprescon - Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - Representação 
interposta em face do Ato de Prorrogação das Atas de Registro 
de Preços n.ºs 01 a 06/Siurb/2014, 08 a 32/Siurb/2014 e 01/
Siurb/2015, cujos objetos são a prestação de serviços gerais 
de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e 
modificações em próprios municipais e em locais onde a execu-
ção desses serviços seja de responsabilidade da municipalidade, 
com fornecimento de materiais de primeira linha e mão de obra 
especializada (CAV) Destaque da 16ª SONP

II - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO 
BRAGUIM

A) REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
1)TC 3.412/2013 - Embargos de Declaração de Atento São 

Paulo Serviços de Segurança Patrimonial Ltda.-Eireli opostos 
contra o v. Acórdão de 22/8/2018 - Secretaria Municipal da 
Cultura/ Departamento do Patrimônio Histórico e Atento São 
Paulo Serviços de Segurança Patrimonial Ltda.-Eireli - Acom-
panhamento - Execução Contratual - Verificar se o Contrato 
03/2012/SMC-DPH, cujo objeto é a prestação de serviços de 
vigilância/segurança patrimonial desarmada para as unidades 
do Departamento, está sendo executado de acordo com as 
normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas 
estabelecidas no ajuste (CJG)

B) REVISOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
2)TC 1.741/2013 - Recurso da Procuradoria da Fazenda 

Municipal interposto em face do v. Acórdão de 30/8/2017 - Sin-
dicato das Cooperativas de Transporte do Estado de São Paulo - 
Sindicoop - Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho 
e Empreendedorismo (atual Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Trabalho) - Representação interposta 
em face do edital do Pregão Presencial 02/SDTE/2013, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de transporte com veículos, incluindo motorista e 
combustível (CAV)

III - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRA-

GUIM
1)TC 1.932/2017 - Empresa de Tecnologia da Informação 

e Comunicação do Município de São Paulo - Prodam-SP S.A. - 
Acompanhamento - Verificar a regularidade do edital de Pregão 
Eletrônico 03.002/2017, cujo objeto é o registro de preços para 
serviços de conexão redundante e multiprotocolo, por intermé-
dio de canais DWDM, via enlaces óticos entre os datacenters 
da Prodam no Município de São Paulo, quanto aos aspectos de 
legalidade, formalidade e mérito (FCCF)

IV - RELATOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
A) REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
1)TC 530/2018 - Vereadora Juliana Cardoso (Câmara Muni-

cipal de São Paulo) - Secretaria Municipal de Gestão e 99 Táxi 
Desenvolvimento de Software Ltda. - Representação interposta 
sobre possíveis irregularidades no uso dos serviços de aplicati-
vos de transportes utilizados por agentes públicos da Adminis-
tração Direta e Indireta - Inspeção realizada no intuito de aten-
der aos três questionamentos formulados pela Vereadora sobre 
a Ata de RP 05/SMG/Cobes/2017, cujo objeto é a contratação 
de empresa ou cooperativa especializada na intermediação ou 
agenciamento de serviços de transporte individual remunerado 
de passageiros, via aplicativo customizável web e mobile (RSB)

B) REVISOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
2)TC 5.013/2018 - Autarquia Hospitalar Municipal - Acom-

panhamento - Verificar a regularidade do edital do Pregão 
Eletrônico 175/2018/AHM, cujo objeto é a prestação de serviços 
de nutrição e alimentação hospitalar, visando ao fornecimento 
de dietas gerais, especiais e enterais (fornecimento, envase 
e distribuição), bem como fórmulas lácteas destinadas aos 
pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente ins-
tituídos, residentes e demais usuários devidamente autorizados, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições 
higiênico-sanitárias adequadas, englobando a operacionaliza-
ção e o desenvolvimento de todas as atividades de produção, 
transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição 
enteral, fórmulas lácteas e atividades administrativas, incluindo 
nutrição clínica para as Unidades da Autarquia, quanto aos 
aspectos de legalidade, formalidade e mérito (CAV)

V - RELATOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
(sem processos para relatar)

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
EDSON SIMÕES

TC n° 102/2020 
Interessados: Dal Pozzo Advogados e Secretaria Municipal 

de Mobilidade e Transportes
Assunto: Representação – Edital do Pregão Presencial 002/

SMT/2019 – SEI 6020.2018/0003543-3.
Referência: Ofício 140/2020-SMT.ADJ.GAB.
Destinatária: Exma. Sra. Elisabete França-Secretaria Muni-

cipal de Mobilidade e Transportes
À Unidade Técnica De Ofícios,
I – Tendo em vista a solicitação em referência e as justifi-

cativas apresentadas, DEFIRO prazo adicional de 15 (quinze) 
dias para a Origem atender o despacho publicado no DOC de 
04.07.2020 (peças 35 e 41).

II – Dê-se ciência do acima deliberado à Secretaria Munici-
pal de Mobilidade e Transportes - SMT.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/20)
(VEREADORA JULIANA CARDOSO – PT)

Concede a honraria Título de Cidadã Pau-
listana à Senhora Elza Soares, e dá outras 
providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Senhora Elza Soares o Título de 
Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 53 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/20)
(VEREADOR ELISEU GABRIEL – PSB)

Concede Salva de Prata à ADCE – Asso-
ciação de Dirigentes Cristãos de Empresa 
de São Paulo.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida Salva de Prata à ADCE – Associação 
de Dirigentes Cristãos de Empresa de São Paulo, em virtude dos 
relevantes serviços prestados ao município.

Art. 2º A entrega da referida láurea será efetuada em 
Sessão Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/20)
(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Concede a honraria Título de Cidadã Paulis-
tana à Sra. Elza Paulina de Souza.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Sra. 
Elza Paulina de Souza.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/20)
(VEREADORA RUTE COSTA – PSDB)

Concede a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Senhor Valdir Pereira Ventura.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma 
de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Valdir Pereira 
Ventura.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/20)
(VEREADORA RUTE COSTA – PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
ao Hospital e Maternidade São Cristóvão 
em São Paulo, por seu trabalho impactante 
na área da Saúde.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria na forma de Salva de 
Prata ao Hospital e Maternidade São Cristóvão em São Paulo, 
pelo notório trabalho social desenvolvido na área da saúde no 
município de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida honraria ocorrerá em Sessão 
Solene, especialmente convocada para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 51 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/20)
(VEREADOR DANIEL ANNENBERG – PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Medalha An-
chieta e Diploma de Gratidão da Cidade de 
São Paulo ao Senhor Daniel Leon Bialski.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos ao Senhor Daniel Leon Bialski a 
Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 44 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/20)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao Senhor Celso Athayde.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Celso Athayde.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/20)
(VEREADOR ZÉ TURIN – REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor José Nerivan 
da Silva, e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor José Nerivan da Silva, pelos relevantes serviços presta-
dos ao município.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 46 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/20)
(VEREADOR RODRIGO GOULART – PSD)

Concede a honraria Salva de Prata à Igreja 
Messiânica Mundial do Brasil, e dá outras 
providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à Igreja 
Messiânica Mundial do Brasil.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de agosto de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47 DE 14 DE AGOS-
TO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/20)
(VEREADOR JOSÉ POLICE NETO – PSD)

Concede a honraria Salva de Prata ao Bar 
do Luiz Fernandes, e dá outras providên-
cias.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata em home-
nagem aos 50 anos do Bar do Luiz Fernandes, localizado na Rua 
Augusto Tolle, 610, no bairro de Santana.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de agosto de 2020.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 28 DE AGOSTO DE 2020 – SEXTA-FEIRA
10:30 - 12:00
Reunião Extraordinária Virtual da Subcomissão do Plano 

Municipal de Cultura
- Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Virtual
Soninha Francine - Cidadania

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
PROCESSO TC 003803/2005 (Doc eletrônico 005073/2020)
Interessados: TCMSP/ Instituto de Previdência Municipal de 

São Paulo – IPREM
Objeto: Prorrogação Termo de Convênio
DESPACHO: À vista das informações constantes dos autos 

e nos termos das manifestações da Assessoria Jurídica de 
Controle Externo, da Subsecretaria Administrativa e da Secre-
taria Geral, que adoto como razões de decidir, AUTORIZO, com 
fundamento no disposto no art. 116 da Lei Federal 8.666/93, a 
lavratura do Termo Aditivo, visando à prorrogação do Convênio 
celebrado entre este Tribunal e o Instituto de Previdência Muni-
cipal de São Paulo – IPREM, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 15.10.2020, conforme minuta juntada como doc. 08.

 PAUTA
 P A U T A
DA 3.106ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CON-

TAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, A REALIZAR-SE NO DIA 
02/9/2020, ÀS 9h30min, POR SISTEMA ELETRÔNICO DE VIDE-
OCONFERÊNCIA, COM FULCRO NA RESOLUÇÃO N.º 06/2020, 
E RESPALDO NO DECRETO MUNICIPAL N.º 59.283, DE 16 DE 
MARÇO DE 2020.

- I -
O R D E M D O D I A
- I I -
J U L G A M E N T O S
I - CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO, na quali-

dade de Relator.
REVISOR CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
1)TC 52/2009 - Recursos da Procuradoria da Fazenda 

Municipal e de Speedcast Serviços Multimídia Ltda., interpostos 
em face do v. Acórdão de 04/6/2014 - Secretaria Municipal da 
Saúde e Speedcast Serviços Multimídia Ltda. - Acompanhamen-
to - Execução Contratual - Verificar se os serviços constantes do 
Contrato 15/SMS.1/2008, cujo objeto é a prestação de serviços 
de telecomunicações, montagem de estúdio e produção audio-
visual, com fornecimento de equipamentos para um sistema 


